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Questões prejudiciais 

1. A directiva sobre a insolvência [80/987/CEE] ( 1 ), em especial 
os seus artigos 4. o , 5. o e 10. o , devem ser interpretados no 
sentido de que, em termos gerais, se opõem a uma legisla
ção nacional que obriga os trabalhadores, para poderem 
exercer (plenamente) o seu direito à assunção dos créditos 
salariais em dívida, em caso de insolvência da respectiva 
entidade patronal, a inscreverem-se como candidatos a em
prego o mais tardar no primeiro dia útil após a data em que 
a relação de trabalho foi rescindida ou deveria razoavel
mente ter sido rescindida? Em caso de resposta negativa: 

2. A directiva sobre a insolvência [80/987/CEE], em especial os 
seus artigos 4. o , 5. o e 10. o , devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma legislação nacional que 
também impõe esta obrigação de inscrição aos trabalhadores 
que durante o período de pré-aviso iniciem actividades por 
conta própria? 

3. A directiva sobre a insolvência [80/987/CEE], em especial os 
seus artigos 4. o , 5. o e 10. o , devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma legislação nacional nos 
termos da qual o não cumprimento (atempado) desta obri
gação de inscrição pode conduzir ao não pagamento parcial 
da prestação por insolvência, de modo que, para a determi
nação do montante e da duração da medida de redução do 
pagamento, também é relevante o momento em que esta 
obrigação acaba por ser satisfeita? 

( 1 ) Directiva 80/987/CEE do Conselho, de 20 de Outubro de 1980, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros respei
tantes à protecção dos trabalhadores assalariados em caso de insol
vência do empregador (JO L 283, p. 23; EE 05 F2 p. 219). 
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Em caso de colisão de veículos, não sendo o evento imputável a 
qualquer dos condutores a título de culpa, e da qual resultaram 
danos corporais e materiais para um dos condutores (o lesado 
que exige indemnização), a possibilidade de estabelecer uma 
repartição da responsabilidade pelo risco (art. 506 o , n o 1 e 2 
do C.C.), com reflexo directo no montante indemnizatório a 
atribuir ao lesado pelos danos patrimoniais e não patrimoniais 
decorrentes das lesões corporais sofridas (pois aquela repartição 
de responsabilidade pelo risco implicará redução do montante 
indemnizatório em igual proporção), é contrária ao direito co
munitário, designadamente aos artigos 3 o , n o 1, da primeira 
directiva (72/166/CEE) ( 1 ), 2 o , n o 1, da segunda directiva 
(84/5/CEE) ( 2 ) e 1 o da terceira directiva (90/232/CEE) ( 3 ), de 
acordo com a interpretação que a tais normativos vem sendo 
dada pelo Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias? 

( 1 ) Directiva 72/166/CEE do Conselho, de 24 de Abril de 1972, relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes ao 
seguro de responsabilidade civil que resulta da circulação de veículos 
automóveis e à fiscalização do cumprimento da obrigação de segurar 
esta responsabilidade 
JO L 103, p. 1; EE 13 F2 p. 113 

( 2 ) Segunda Directiva 84/5/CEE do Conselho, de 30 de Dezembro de 
1983, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil que resulta da circu
lação de veículos automóveis 
JO 1984, L 8, p. 17; EE 13 F15 p. 244 

( 3 ) Terceira Directiva 90/232/CEE do Conselho, de 14 de Maio de 
1990, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes ao seguro de responsabilidade civil relativo à circulação 
de veículos automóveis 
JO L 129, p. 33
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